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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o §9º do artigo 36 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, a 

fim de estabelecer a obrigatoriedade do ensino das disciplinas filosofia e sociologia 

em todos os anos do ensino médio. 

Art. 2º O §9º do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36........................................................................ 

.................................................................................... 

§9º O ensino de língua portuguesa, matemática, filosofia 

e sociologia será obrigatório nos três anos do ensino médio. 

........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consideradas indispensáveis ao currículo do Ensino Médio, a 

Filosofia e a Sociologia foram aprovadas, em julho de 2006, pela Câmara de 

Educação Básica do Conselho Nacional de Educação (CNE), como disciplinas 

obrigatórias no currículo do Ensino Médio1. 

                                                      
1 http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/educacao/a-importancia-ensinar-filosofia-no-ensino-medio.htm 
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Essa exigência se deu devido à percepção que educadores 

tiveram ao constatar os benefícios que a disciplina oferece aos estudantes. A 

Filosofia em especial, leva o estudante à oportunidade de desenvolver um 

pensamento independente e crítico. Sabe-se que cada disciplina apresenta suas 

próprias características, bem como auxilia a desenvolver habilidades específicas do 

pensamento que é abordado. 

A Filosofia2, vem do grego , na sua forma literal (amigo da 

sabedoria) ou (amor pelo saber) que é o estudo de problemas fundamentais 

relacionados à existência, ao conhecimento, à verdade, aos valores morais e 

estéticos, à mente e à linguagem. Ao abordar esses problemas, a filosofia se 

distingue da mitologia e da religião por sua ênfase em argumentos racionais; por 

outro lado, diferencia-se das pesquisas científicas por geralmente não recorrer a 

procedimentos empíricos em suas investigações. Entre seus métodos, estão a 

argumentação lógica, a análise conceptual, as experiências de pensamento e outros 

métodos a priori.  

A Filosofia é o saber mais abrangente. A partir dela, são 

fundamentados e desenvolvidos os projetos educacionais e as pesquisas, bem 

como embasa-se, inclusive, a consultoria a instituições científicas, artísticas e 

culturais. Essa permite e dá oportunidade de realizar o pensamento de maneira 

bastante pessoal.  

O Ensino Médio é geralmente considerado pelos educadores 

como uma fase de consolidação do estudante jovem, de sua personalidade e seus 

                                                      
2 https://pt.wikipedia.org/wiki/Filosofia 

https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_grega
https://pt.wikipedia.org/wiki/Exist%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conhecimento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Verdade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Valor_(filosofia)
https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%89tica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Est%C3%A9tica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mente
https://pt.wikipedia.org/wiki/Linguagem
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mitologia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Religi%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Argumento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Empirismo
https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%B3gica
https://pt.wikipedia.org/wiki/An%C3%A1lise_(filosofia)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Experi%C3%AAncia_de_pensamento
https://pt.wikipedia.org/wiki/A_priori
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desejos, a Filosofia apresenta um papel importante e fundamental no sentido de 

colaboração. 

Em vista de sua relevância social, desde já contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016. 

 

Deputado GLAUBER BRAGA  

PSOL/RJ 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  
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IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos específicos, a serem definidos pelos sistemas de 

ensino, com ênfase nas seguintes áreas de conhecimento ou de atuação profissional: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

I - linguagens; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016) 

II - matemática; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016) 

III - ciências da natureza; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

746, de 22/9/2016) 

IV - ciências humanas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

V - formação técnica e profissional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

746, de 22/9/2016) 

§ 1º Os sistemas de ensino poderão compor os seus currículos com base em mais 

de uma área prevista nos incisos I a V do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências, 

habilidades e expectativas de aprendizagem, definidas na Base Nacional Comum Curricular, 

será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 5º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do 

aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e 

para a sua formação nos aspectos cognitivos e socioemocionais, conforme diretrizes definidas 

pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016) 

§ 6º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 

Curricular não poderá ser superior a mil e duzentas horas da carga horária total do ensino 

médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 7º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida 

em cada sistema de ensino, deverá estar integrada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 8º Os currículos de ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 

inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 

espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 

sistemas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 9º O ensino de língua portuguesa e matemática será obrigatório nos três anos do 

ensino médio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 10. Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar, no ano letivo subsequente ao da 

conclusão, outro itinerário formativo de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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§ 11. A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação a que se refere o 

inciso V do caput considerará:  

I - a inclusão de experiência prática de trabalho no setor produtivo ou em 

ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de 

instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional; e  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação 

para o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 12. A oferta de formações experimentais em áreas que não constem do Catálogo 

Nacional dos Cursos Técnicos dependerá, para sua continuidade, do reconhecimento pelo 

respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo 

Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da 

formação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 13. Ao concluir o ensino médio, as instituições de ensino emitirão diploma com 

validade nacional que habilitará o diplomado ao prosseguimento dos estudos em nível 

superior e demais cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja 

obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 14. A União, em colaboração com os Estados e o Distrito Federal, estabelecerá 

os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão referência nos processos 

nacionais de avaliação, considerada a Base Nacional Comum Curricular. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 15. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá 

ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos ou disciplinas com terminalidade 

específica, observada a Base Nacional Comum Curricular, a fim de estimular o 

prosseguimento dos estudos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016) 

§ 16. Os conteúdos cursados durante o ensino médio poderão ser convalidados 

para aproveitamento de créditos no ensino superior, após normatização do Conselho Nacional 

de Educação e homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

§ 17. Para efeito de cumprimento de exigências curriculares do ensino médio, os 

sistemas de ensino poderão reconhecer, mediante regulamentação própria, conhecimentos, 

saberes, habilidades e competências, mediante diferentes formas de comprovação, como:  

I - demonstração prática;  

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 

ambiente escolar;  

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino;  

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;  

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; e  

VI - educação a distância ou educação presencial mediada por tecnologias. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016) 

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 

nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 

pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 

na educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  
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§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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